
PORTE

ME

coDlco E DESCRIÇÃO

46,45-1-01 - Com
DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

êrcio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratorios

E DA NATUREZA JURIDICA

2A6-2 - Sociedade Em presária Lim itada

v

\/

LOGRADOURO

R ALCIDES AZEVEDO

BAIRRO/DISTRII'O

CENTRO

NU M ERO

25

rMUN

CAPELA DO ALTO ALEGRE

TELEFONE

(75) 8121-1392

COM PLEIU ENTO
*i******

CEP

44.645-000

ENDEREÇO ELETRÔNlco

A L P HORRIAC OM ERC lo@ouT L OOKC OM

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE CADASTRAL

DATA DA CADASTRA.L

30/1112021

DATA DA
********

ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL
*******rí

com ercial
43.21-5-OO - lnstalação e manutenção elétrica
48.42-7-02- comércio atacadista de roupas e acessórios para uso proflssional e de segurança do trabalho

46.44.3-01 . Comércio atacadista de medicamentos e drogas dê uso humano

46.44-g-02. Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

46,47-8-01- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.49.4-02.Comércioatacadistadeaparelhoseletrônicosdeusopessoaledoméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de inÍormática

47,51-2-01. Comércio varejista especializado de equipanrentos e suprimentos de informática

47.51-2-02- Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47,52-1-OO. Comércio varejista espêcializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47,s3.9-00 . comércio ,ur"ii"t" especializado de eletrodomésticos e equipamêntos de áudio e vídeo

47,54-7-01- Comércio varejista de móveis
47,54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

47.59-8-99. Comércio "ur";i"t" 
de outios artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.72.5-OO. Comércio ,.r"ji"tu de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

lhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
SECUESATIVIDADE DASDESCRIÇÃo

m ernas arere d e apM ute nan e áq14-33. 7 -07 ção paração

47.83-1-01 . Comércio varejista de artigos de joalheria

ENTE FEDERATIVO (EFR)

COM ERCIO E REPRRSENTI\CAO LTDA
IíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
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47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, biiuterias L â:l'i3liar'r;i':os

Com ércio varejista de produtos saneantc $ (iüiir i§sanitárribwt:blank

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.30-2-03 - Transporte rodoviárlo de produtos perigos»:i
6í.90-6-99 - Outras atividades de telêcomunicações nãc :spcr:iÍicedas anteriormente
77.3g-O-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hoepitalares, sem operador
80.20-0-01 . Atividadês de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.'lÍ-3-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administr3tivo
g5.í1.8-00. Reparação e manutenção de computadores e de oquipamerrtos pcriféricos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTADAS
Secretaria de Governo e Administração Financeira
Rua Sete de Setembro no.44 - CEP 44670 - OOO Centro Pintadas - Ba.

CN4J 79.896.725/000I - 57 Tel:75 3693-2307 - Fax:75 3693-2796
E - m a i I : a rAç Jti.n Í a d a s Gà o m.a i Lc o.trt S i t e : w w w. Lilt t a d a s, b A, a Qv. b r Pmqrn."DÀs

( ,r.li I 1' ':'...; i ;r. i j1 ru I I

v

V

ATESTADO DE GAPACIDADE TÉCNIGA

A prefeitura Municipal de pintadas, Ba, inscrita no CNPJ sob no 13.896.72510001-51, atesta para

os devidos fins, que a empresa ALPHoRRIA COMERCIO E REPRESEUTnçÂO LTDA, inscrita

no CNpJ sob n. 44.423.191/0001-70, situada na Rua Alcides Azevedo, no 25, Centro, Capela do

Alto Alegre -Ba, Executou e Forneceu os itens abaixo elencados no prazo previamente

estabelecido.

O 01 DVR DE 16 CANAIS;

. 01 HD3TB;

O 02 CÂMERAS WI FI IN/F;

O 12 CAIVERAS 30 l\/ COI\/ INFRVERMELHO;

o 16 CAIXAS DE PROTEÇAO CONECTORES;

O 16 CONECTORES P4.,

. 32 CONECTORES BNC;

o 0B CABOS COAXIAIS DE 100 m;

Atestamos que a entrega dos materiais acima referidos, foram executados satisfatoriamente, e

tiveram pontualidade, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

!!,,\

,, . .. ..',r... + j* i^i ,," l: '' i
;,. " d i {'

,.i

anderléy Silva Gornesw
Secretario Municipal de Governo e Administraçáo Financeira
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AB ERTURA DE PROCESS O ADMII\\IIS TRATIVO

SETOR II\TERESSADO: Fundo Municipal de Educação

OBJETO: Serviço de Locação com de para o videomonitoramento do
São João 2024, inclui
alimentação, DVR
facial, e câmera speed

tv conectores, fonte de
de reconhecimento
e acesso remoto.

CUSTO ESTIMADO: R$ 4,500,00 (Qtratro mil e quiúentos reais).

REGIME LEGAL: Art.75,lnciso II da I-ei r:f 1:4.13312021 ,

AUTUAçÃO: Aos onze dias do rnês de Junho de 2024, eu Reila Souza Almeida, Agente de

Contratação, autuei sob o no 05712024, este processo contendo o ofício do Fundo Municipal de

Educação solicitando, a Serviço de Locação com câmeras de segurança, para o
videomonitoramento do São Joáo 2024, incluindo toda infraestrutura de cabeamento, tv,
conectores, fonte de alimentação, DVR com kit 08 câmeras de segurança, com sistema de
reconhecimento facial, e câmera speed dome 360' com alcance de até Skm de distância, e

acesso remoto, devidamente acompanhado da autorizaçã"o do Exo Senhor Prefeito, autorizando
a abertura do Processo Administrativo, assiiro:

REILA ALMEIDA
Agente de contratação
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração F-inanceira.

Processo Administrativo no 057 12024.

Objeto: Serviço de Locação com câmeras de segurança, para o videomonitoramento do

São João 2024, incluindo toda infraestrutura de cabeamento, tv, conectores, fonte de

alimentação, DVR com kit 08 câmeras de segurança, com sistema de reconhecimento

facial, e câmera speed dome 360o com alcance de até Skm de distância, e acesso remoto.

Prezado Sr.
' I ,'"-'1."" ':' 'l . .' 

.t'

Solicitamos ao setor càntábil a .dernoiístiàçâó. dâ compatibilidade da previsão dos

recursos orçamentários Com o comprômisso a ser assumido com o objeto deste processo

administrativo.

do Atto I I de JLrnho de 2024.

,
MARCIO DO NASCIMENTO

Sec. M de Educação

Atenciosamente,
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Capela do Alto Alegre - BA, I I de Junlro cle 2024

flxmo. Sro.
Secretario Município de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossâ
recursos orçamentários
Locação com câmeras
incluindo toda i
com kit 08 câmeras de
clome 360' com alcance

existência de previsão de

decorrentes da Serviço de
São João 2024,

alimentação, DVR
e câmera speed

de até de distância, e acesso cr"rjo pagamento poderá ser
efetuado através da Seguinte Dotação Orçamentária:

ínformamos a

cle

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATTVIDADE DEELEMEI{TO
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

2021 - Realização de Eventos
Cu lturais

33903900-- Oufros
Serviços de Terceil'os *

Pessoa Jurídica

r .500.0000

Atenciosamente,

DECLAR,LçÃo

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçarnentária e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
14.13312021.

Capela do Alto Alegre- BA, ll de Junho de 2024.

CLEITON DOS S. LIMA

DANIEL
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À
Fundo Nzlunicipal de trducação
i\4árcio Weliton Oliveira do Nascirnento

Processo Administrativo no 05 7 12024
Dispensa de Licitação no 03 612024

E,rn razáo do enquadramento do
Lei 14.133121 ,

razáo do valor, Lllna

fixado no arÍ.7 5, inc. Il,
Dispensa de Licitação
de reahzaçáo de procer

legal
de

a regra

da
em
SSO

licitatorio

2.Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da
contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo,
no processo de contratação de serviços que não sejam de engeúaria, o valor estimado
foi definido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante
solicitação formal de cotação
Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosá para administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos
necessários conforme aLei l4.l33,pararealizar Dispensa de Licitação em função do
valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória
Jurídica deste município para continuidade deste processo.

REILA

Capela do Alto Alegre - BA, ll de Junho de 2024.

ALMEIDA
Agente de contrataçáo

l. f)a Justificativa da Dispensa de Licitação
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À
Procuradoria .luridica do N/tunicipio

Prooesso Administrativo uo 0 57 12024

Referente: Serviço de Locação com câmeras de segurança' para o videomonitoramento do

São João 2024, incluindo toda infraestrutura de cabeamento, tY, conectores, fonte de

alimentação, DVR com kit 08 câmeras .de segurança, com sistema de reconhecimento

facial, e câmera speed dome 360'com alcance de até 5km de distância' e acesso remoto.

L,m conforrnidade com a Lei 7 4.1 3 3 12021 ,

solicito que seja previamente
dispensa de Licitação e

dentro dos tramites legais

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em ftrnção do valor. encontra-

se no Art. 75, inciso Il, da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:

(l) Solicitação de despesa, iuntamente com o termo de referência.

(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente, que ofertou melhor proposta atende todos os

requiiitos de habilitação e qualifióação financeira e técnica;

(4) Razão da escolha do fornecedor (menos preço global ofertado)

(5) Justificativa de Preço.
(6; Autorização da autoridade competente

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar que a empresa ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO

LT»,4, apresentou proposta de preços compatível com o mercado, diante da necessidade que o

"uro 
r"qr"r. exigipàc, da Administração Municipal providências para debelar, para que seja

pro,rouid, a contratação. através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75. inciso II da

lei l4.l33l2l .

Caso opine favorável pela contra Íaçáo,favor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridàde superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, I I de Junho de 2024.

REILA
Agente de

ALMEIDA
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal
n.o 14.133121 e alterações posteriores, que entre si
celebram a FUNDO MUNICIPAL DE EDUCaÇÃO Of
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de
direito público interno, CNpJ sob o ,o 30.350. 149/OOOI_61,
com sede à Rua l9 de Março S/N, andar 2, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo
§i. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec.
Municipal de Educação, doravante denominado

'0ONTRATANTE; . €, do outro, o Sr.
,XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CpF no XXXXXXXX,
Resid"êíie na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEp:-: XXXXX, Estailo: XXXX, áenominando-se a partir de
agora CONTRATADO. Resolvenr firmar o presente
Termo de Contrato, com base na Dispensa de Licitaçâo
nq XX)íXXXX, regido no que couber pela Lei Federal no
14.l33l2i e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e
condições abaixo estabelecidas:

clÂÚsur,a PRTME1BA =lOrO-ffitA,-l:i,,|,,il:i,::1.Ê,;1, 
:,. ,*,.. . ,: ,:..:., 

'.:

Constitui o objeto presente contrato a

conforme disposições estabelecidas na
Dispensa de Licitáção no XX)V20xx; contida nos Processo Administrativo de no
XX)V2OXX, que independente de transcrição'integram o presente contrato, e Anexo Unico deste
instrumento contratual

u

CLA{JSTILA SEGUNDA -REGIME DE EXECUÇÃO

o presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

cr,Áusur,a TERCETRA - Do TNSTRtIMüNTO, vlt{ctrtAToRro

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXXI2OXX. Dispensa de
Licitação no XXX/2OXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este inslrumenÍo contratual. 

'

crÁüsúLA euARlit:lV*t-6,n..jEtc",,qN ôE§. ,i, c. *MnXrA , ::i,.,

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrutnento, a CONTRATANTE pagarét à CONTRATADA o valor global é
de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo esie demoninado o valor conrratual.

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura cle acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Porágra/b Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

v

do

autorizaçáo
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333/21);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 1 e I 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro docurnento que o substitua legalmepte.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da secle cla licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validadg;

Mediante expresso pedido da CoNTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA. - Índice de Preços ,o Corruridor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso'de 1 (um) ano elltre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.
Pardgrafo Primeiro: Devêrá a CONTRATANTE vêriffcar se assiste direito a CONT-RATADA e
elaborar Tenno de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste. ,,oroàor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partkdo iecebimento do pieito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo:TRiBúTÁRm.

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Rendã conforrne percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n" i234,de ll de Janeiro de 20ll e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Irnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena
sofrer reten ção conforrn e_apu ração realizada pera CoNTRATAN TE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja iienta da Retenção de lmposto de Renda,
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as cleclarações constantes nos anexos I.
II ou III do Decreto Municipal nl08412,Ç!,3, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida.,,

cLÁusuLA SETTMA - Dos sERvrÇos

4' I - Os Seviços deverão ser prestado§ em conformidade com as condições contidas no processo
Adm. No xxl2}xx e proposta comercial apresentada,pela CoNTRRiRDR, que originou este
contrato.
4'2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da irnidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133/21.
4'3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscallFatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providêrrJias cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicítado pelo F-ornecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceitõ pela Administração.

cLÁusuLA oITAvA - DA DoTAÇÃo oRÇAMpt\rÁnra

v
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ORGAO/UI{IDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMEI{TO DE
DESPESA

FOI\TE DE
RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual

CLALISULA NONA _ DAS GARAI{TIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

cr,Áusur.a oÉcrnna - onRrcAÇôrs DAs pARTEs

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumentol
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

Il - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregàdcis, se hoúver, por todas as despesas decorrentes da

execução do ob.ieto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causâdos diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarociúentos que julgar necessários paÍa.a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administtabão;

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

il - Por acordo, euando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por rnotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
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previsíveis de consecluências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrqfo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscirnos ou sr.lpressões efetuadas até limite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicialdo
Contrato.
Parógryfo Segundo: A CrONTRATANTE.pesponderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUsUIA DÉCIMA SEGIIIIDA.. .DA REscIsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei I4.133/21, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Pardgrofo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados,rtendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão, contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRA'I'ADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA T'ORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, a§ suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamônte à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

:

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2"' O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decomente de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contida§ no contrato. sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n3 14.133121, garantinclo a prévia eampla
defesa em processo adrn i n istrativct.

§ l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 Yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço náo realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

II
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na L,ei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

CT,ÁIiSUT,A OÉCTNAA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSO§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, cottstituindo ato.jurídico perfeito e conferindo às p-artes signatárias de direito adquirido.

.-irt\

CLAUSTILA DECIMA SEXTA. DA VIGEI{CIA

O presente contrato passará a vigorar apartir de XX/XX/XXXX, com término em XXiXX/XXXX,
podendo ter seu prazo promogado de aoordo com o previsto 0o art. XXX, da Lei no 14.133/21 e

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ FISCAL Do CoNTRATO

Fica designado o Sr. XXxxxxxXXXXX; Matríoula no XXXX, corn o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de
acordo com a I-,ei no 14.l 33 l2l.

\/

\/
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mats
Assim, por estarem
(duas) vias de igual

Testemunhas:

de Capela
a, para

outro por

o de Contrato, em 2

duas testemunhas.

Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

d

Capela do

Nome:
CPF:

MÁnCIo wELIToI{ oLTEIRA Do NASCIMEI{To
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

Rep. Sr.
CONTRATADO

Nome
CPF:
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pax*#er rêferant,e á'

possibilidad.e de realtzaçâo de cofitratâçãn direte por dispensa

de licitação e análise da mj.nuta contratual, com o objeto cie

contratação da empresa âL1ltOnRIt CÇMERCIO E repnSSA!ÍTâÇâO

ÍJrE)ã, pâra aquisiçâo de târyiços dá t*cação cÇB çâm€3es d§

âêgrurânçâ pefü o víd*o nanàtorsnento do §âo ',foao 2424,

inel.uindo t9da ínfraeetrutura dâ c.aboanento . s. coaectorea '
fonte de aIíuentaç§.o, f,lvft eoB kit de 08 eâmeras dê sggll}râÍrçâ |

cg[ a*stma der retlorrtrec:Lnsnto tr*airl. e aâmgra apaed dona 360"

cÇB tlc*ncq dê atá Strn dâ úiatânci-a â ac&§ao fêügto ns

DÍunicípío de Capela do f,Iüo âlegra-ââ, para atender a§

necessld,ade do Fundo Municipal de Educaç&o, Cultura, EsPortê ê

Trafrê§ ,

Pr*çp Joaquirn fulnchado, 170 - C*ntrç -
tmp*le di# Altç Al'mgre

Fonelfax: t*"?S) 3fiS*-2*Ê.?.!2321 * üHP
* ffifrhia * t,[t-lPJ Í '3,#*7,'? 
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2. Oportuno esctrarecer que o exâme deste Órgâo de

aBsessorã.mento iuridico 6 feito nos termos do art' 8o' §3o da

Lei rÓ. t4,133/2021 (Nova Lei de Licitações e contratos)',

ahstraindo-se oE aspeÇto§ de convenÍência ê oportunidade da

contratação em si . Nada obetant,e, recom*ndâ-§e $:e a área

responsávet âtânte sempre parâ Ô princÍpio da impessoal'i'dade'

que deve nortear a9 col§pra§ e cCI§tlôtaçÕes realizadas peia

Adrrtini s t.r âÇão Púb}áea "

3. Dê plano, verif iea-so qtlã'' 'â $aaáliae do

$prê§strmente ' 'na L9í Íro I ' 666/93,

verdadef a dispBnaa est1, fg4danentadq' Ea

L4,L33/21, o que dempn$a e súa adequaÇão'

çÍe*àtrr'rÍ ts s tá
r'{uendo, nit

n$va Le i IJ 
o

4, É o relatÔràü',

,
rr - Dâ cmcrel*xgrâ §À PROCIÍR1§oRI1 eum! po l&hlrÇtrro

5. À dscisãç gobre consultaE' está inserâda êntrê as

atribuiçôes dessa PÍocuradoria Municipal-. conforme

díspositivos }egais e norrnativos vigentes que dispÕem sobre a

Estrutura Administra,t.[ve ds- *nurli.cípio de cape]-a do A]to

AIeSrêr Bahia ' r.

ITI .T â}*E}hISE üTIRiNTç'â

6. InicialmenLer cufiIpre reesaltar que o preeente parecer

jurídico ê meramente opinativo, com o fito de orientar as

autoridades conu>etentes na resol"uÇâo de questôes postas em

análl-se de acordo com a documentação apresentada, nâo send'o,

portanto, vj-nculativo à decisâo da âutor i riade compet'ênte gtle

poderá optar pelo acolhimento das presentes razôes ou nâo'

Joaquim Maç|rmd*, 1?S - Çsnfiro * Fona/tax: {'*7S} 3fi$n-7.22X12221 * *Hp 44&[S-sS0

S,n Altm Alegre ".* ffiH,tliu - üNPJ 13.fi*r.1 1
Praça

*apala
Srfr f&[tu rmd a §epo I affi mh #*, ## ffi"t

1l*ftil1-ffi :
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T,oprocedimentolicitatórtodest,ina-seagrarantir.t
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleÇâo

da propo§t,â rnais vantajosa para a aclministraÇão e a promoção

do desenvolvimento nacional eustantâvel e *erá plocês§ada a

julgada em eslciLa conformidade com os prJ-ncipios bâeicos da

legalidade,daimpessoalidade,damoralidade,daiguald.ade,da
publicidade, da probidade,, :.#-inis"ti{4t1va' da vincu}aÇâo ao

lnstrumento "orr.r*§**fure1. ,,9": .,ipfg.3nent* ebletivo ê dos guê

thes gão correlaqge*"'i.i ,.,-i', l , ' i i "

B. Assim, em "* 
i'üfstando 'das cüntrãtaçÔee Íeltas pelo Ente

públlco, deve-se observar a t$pieaioálidade, & eficiência, a

publicidade, a moralidads'e â legal-ldader de forma â 3e

realizar qualquer cÔntrât'açãCI êm vista d'e se despender o

erárj-o publ j"co da forma mêIg, e.ficiente e que anelhqrr atenda o

interesse pub) ico. o qlre 9e ...c_onsubstaneia n§ alcance da
; , ,rY ,." ii-'r .'1. , i.., i :.

propoeta mals vania.io§&.
".

g. Hr regrâ, a Coàsti tu4Çio Fetteral d.eterminou nÔ art ' 3'i '

que âg: obrrsi serttçu§"r 'e$il§)ras & alienaÇões da

Àdruinistraçâo priblica : devôsr aêf"preced*do§ por lici tação' como
':.ji:"'.:'i,lr:;j:;:-" \ I| -'

air da''transcriôbo da- rêdâçãe do eÍisposiLivo Ôrasê Pode axtt
c:ltado:

Art. 3?" (..')
XXI ressalvados o§ câsos especificados na

legislaçâo, âs obras, serviÇÔs, compras e

alienaçÕes eerão contratados mediante procê§so

de Licitaçâo pública que a§segure igualdade de

condiçôes a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeJ-eÇam obrigaçÕes de

pagamento, mant,idas a§ condições efetivas da

prüp()st& t nOS termo§ da Ieà, ü q'ua} soÍnent.e

Joaquim Machmdn, 1?0 * *mntrs * Fone/fax; {**7S} SSSS-2227,Í?23 1 -- 0HP 44MS400
d* Alto Alegre - Banlfl * ÇftüP.l 13 fi$r 1 1 l/fi*$t*S)4

Pt.9ffi
üape|a

Frft f# l'tu r&d ff #ffi Pe N e mYffi h ## - #ffi ffil
J
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\,

permitirá as exigências de gualj-ficaçâo

táenlca e econômica indispeneâveis à garantáa

do cumprimento das obrlgaçôes.

L0. Contudo, dê acordo com â Lei no. )"4.133/202t-t poderá ser

dispensada a ficitação Parâ aquisiçiies que envolvam valores

inferiorea a R$ 50.000,00 (ctnqusnta ffi1 reaJs), conforme o

estipulado nos Lerrnos do art . 7 5, inciso I I. da meslna Lei de

LicltaçÕes.

11. No presente ''tÍâ"§ô., a :t:gt'tftcativâ a§resentada para a

contÍatação direta foi a necsb,§idedê da cont*ataçâo da empre§a

lltrTPEORnIÀ CSTIEECIO E REPRÍgrffteçâO LÍDÀ, paxâ aqulei çâo rie

*erviçOc de loOação coE c*úerar de têErur§rlgâ Pafü o vídeo

msnítoramanto ds São' ,3oaq 
. 
?8â.{ ,' irlaluindo ryd" iafr*eatrutura

dn cibetlnento, tlv,i correeüoràg. .forfte de el{u*rrtaÇâo, DLR com

hít d0 0S câ1açlms de aâ§Urlunça, e§n C1§üçt4a dn r*oanhecircnto

façial e CâXore apeed doaa 360' $Ç8 *Le*nçe d* atá 5IB§ de

diatância s ecâs§o re§§to tlo !Úunicípio de eapçla do â.1'ío

à,legre-BL, pâÍâ *tender â§ n€ce3§idôde do Fundo Municipal rJe

Educação, Cultura, EsPorte e Lazer'

'll

1,2. Portantor cl§ ,i'#ittér-i.9s'. ê , r.gquisitos . legats a serom

preenchi-dos para amoldar o cflso concreto à hipótese permiesiva

excepcional sâo os seguintes, prev§.stOS $â §uprAmencionada

Lei:
Art. ?5. É dispeneável a licitação:
{...)
I I * pâra contratação ÇIuê envolvâ valo re s

inferiores a R§ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e

PraÇa Joaquim Macfrado, 170 - Cffiho - Fonelfax f?S) ffi90-?22?Í2221 * C§P 44845.0m
CapeiadoAltoíüegre-Bahia-CNPJ 13.897.111/0001-94 L . .t" prÇftfuredocapola@yahoa,com \**'--""



pffiffiFffitYtIffiÂ ffit $*tffitFAt ffiffi

ffi&pffit& mffi AtT# ALHffiffiffi 'Ê ffieffim

comprasi Considerando. ainda, que o Decreto

11.87 t/23 atr.lali-zou os valores estabelecidos

pe1"a T,ei no L4 .l-33 /21, modif Ícando o valor

previsLô no Àrt. ?5, inciso II Para R$

59.9061 02 (cinquenta e novê mil nÔvecentos e

seis reaig e doiE centavos).

13. Ao verificar *s.-t,*AeOS acfun4, toman"ds :p8Í base o valor

estirnado para s qerta&eq ,,inf,'e*g:§*, 
Y, :o.i ra§*rido valor dÊ Rs

{.500,0S tguaürô ,i.'lÉI-, :a""fltlliillt*tüô,{. râtl§} se enquadra

.Legalmante na ai*pbttga .d§'tttJ.tâç&Ü. t{ão hávcRdo, portanto,

óbiCes jurídleos guanto ê estes aapêctos, Sendo QüÊ, contudo,

recomenda a juntâda da cotação de PrâÇos qu§ cÔmtr)rovem o

auferimento do preÇo esti4ado, sob pena I de preJudicar â

cÕ$trab* çffi# -

Ç0nsta

L4, Por $uê v"eg, i,vori'f*-gar"c-êl'-'qt*§' 'Õ' 'ÇrÇâIne1rtô, oriunrJo cle

IÍI§rcru§ r*rMâ DA S§§r\râ al'een§ou o .lt'&lôr no i"rnporte de R$

S.100r00 (clnco mit'l'e'. cem reaig), côrrê*pondente a acprisição

do serviço, sendo qr*ê fiB §EB\If@g À\,Iàl{'Cã§Ê§ §f EgmfÍCtr LEnâ,

ofereçeu proposta no valor de R$ 5.500r 00 (clnco rui-l- e

quinhentos reais) e, por fj-m, a empresa âIPSO§RI.A' CÔ{ERCIO §

BEPS§§EI*TÀÇiO I*EDâ, Çonsta o valor de R$ 4.500,00 (quâtro mil
e quínhentos reaie) para a aguisiçâo dos mesmos oervÍços,

evídenciando-se, a§sim, a êconomicidade da contrataÇáo.

L5. Entretanto, recomenda que a Comissão de Licitação
verifique Eê os serviÇos contidos nâB propostas fornecidas são

os mesmos, para a composição de valor em igualdade condiçôes.
Praça Joaquim Machado, 170 * Cêntro - Fonelfiax: (""75) §9A-22221?J2Í - CEp 44S45400

Çapáa do Ato Alegre - Bahia -CNPJ 13.897,1 1110001-§4 \*-.'",...
prafefi u redacep la@ya hoc. com

coneignada a dotação orçaraentária para â contratâÇâo.
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16. .,unto ao orÇamento, também consta coÍnpror/açâo da atividade

r1a descrj-Ção de objeto ê1 no que tanqre â regularidade fiscal,
na proya Ieg1ilâridade para Com â Fazend,a §stadua}, Municipal e

Eederal. âinda, Constam certidôes que demonstram a

reguJ-aridacle reLativa a inexistência de déhitos inadimp)-idos

pÊrante ê, üustiÇa do Trabalho.

17. O preÇg encontis-aê juçt.ifác-adO diant,e dos documentos

juntados que complovam a ecosOntàcÍdade da ÇantrataÇão e, por

ôutro laCo' ff s*t,*r ç*m fr*nteht 1 i rJnd* i"nf mrm& ffi fiHie tênctm de

recursos (}rÇámeI'I fl) pâ§ffir{l*nt.{} das hens â

sereÍR adquirid$s.

1B , Outross Írnn

apres€lntadae par

tr'nâ
. ,.iâ'e

a Êxigênct a de doturn,#nt-"om a sereffi
:

reAf,,'*xação . d* #rlnhr eLaÇffes di reLms,

ürr*, ?3 da r,b: no - 34.133/?fi?"'1 ^ AssimerlnforÍnâ

vej amos :

:

det* rÍ$*.mâ,, 0
:

Â.rtr. "l.2. CI procêssâ de Çôntrâtaçâo direta, que

couçreende' os câsos de inoxi"gibilidade e de

dlspensa de 1Íc*taÇâo, deverÁ §er inetruldo
com :g§ aeer*intea decumentçe I

I -,docunrênto dc,fofmalira*âo de clemanda e, sê

for;,pr" cásp,a -..eaurdo técnico.,preJ-imiri'ar, análiee
de rlscos, termo de referênÇla, projeto básico

ou projeto executivo;
II estimativa de despesa. Q{§ê deverá ser

caLcuLada nâ forma estêbeLecida no art. 23

desta Lei;
IIf - pârecer jurídico e pareceres técnicos,
sê for o caso, quê demorrs trem o atendlmento
dos requisi"tos exigidos;

FraÇa Joaqulrn Maçtra#o, 1f0 - Sentro - F*neff'Hx
Çapelm do trtn Alegre * Bmhia

: (**7§) 3SSfl-ZZZz{Ê??1 - f,HP 4464$40CI
* #NPJ 'l fi,ffS?,'t 111ÇÇS1 ^M

pr@fe ltu rad oc-st ps I mffiyefx fi *, #*rl'l

v
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rv demonstraçáo da compatibiLidade. da

prevlsâo de recurso§ orÇamentários com o

çompromisso â ser assrrmida;

v comprovaçâo cle gue o contratado preenche

os requisitos de habJ l itaçâo e gualificeçã<:

rnini..raa necessárla I

VI razâo dê eBcGIha do eontratado;
'l,',

Y'rf':; *qttífÍcativa de PxêÇol

VItr§*ir- ât;t6rtâdç'âb:' ds aut$ràd4de competente ''''

19. Vê-se, assim' ::l'q'g* O"'Iftyfl13Íp-1Ü 'ÍÍâCI réalizou cotaçâo de

pfeÇos, desconsiderando o§ preÇÕs constanteç de bancos de

dados públieos e as quantldades a §êr*m contraladâs, em

consonância com o Art. 23 da llel n". 14-13312L, o c{uÊ rleve ser

imedlatamente provldsnciade *''iutrtêda'

2 0 , Dem$IIs LrçU r bAmbtârstn quê & ç3ÍBPr*§ & #$nuxer,&dn pr **nche tJ fÍ

requiaitos de bahilii taçâo, leltaadglr tqrde.vi*, â âutorilrf,fo da

autori.dade coqletenta, que deve ser Juntado'

21. Além d,i.sso, v+aLu*r9113G, .,e . r.e8tântê da documenLaçâo

cgLacionada, quê 'f,Orasr apresentados os demais documentos

neCeggários. Xaspei.tando-se, ascj*l. o quê â ]aá estabelece

para â 1egalidade das contrataÇôes diretasr ÍêÇorêndândo o

aXrerfeíçoanento dâ rasiO dr eEcolhe do aontratado Ô da

juctífieativa de Pre$o.

22. Tanrbérn nâo detectamos o ato de desÍ-gnaç&o do âgênte de

contrataÇâo, o que recomenda a suâ imediata Juntada,

fulact"rado, tf0 * Cgntro * Foneffax: {"*f5} 3fiÊ0-2?.2âf?2?1 * CHP dd,'M5-0S0
dç Altç ,{legre * Bahia * ÇNFJ 1 3 8S-f 3 71/00fi1*ffi

PraÇa Joaqulm
f;mpele

pr,*f#*t u radr&fim re I affi m f,l s#, ##ftt
L-*

,;t,



pffiffiFffilTuffi& MluHl*lP'&t ffiffi

ffiepffim,mffi eLrffi AL§frffiffi nh ffiAhiil&

"^4,l,- *J t

as

NoquetangeàminutadocontratoesuaConcordânciacÔm
imposições do art, 92 da Lei 14.1',il/2Ü2L, observa-se a

obrigatoried.ade da abor:<3agem clas seguintes cl-áusuias:

Art. gZ. São necessárias em todo cCIntratÔ

c}áusulag quê e§tâbe}êÇam:

T-oobjgLo,e§e!Àaelênênto§caraÇteristisoç;
II -'* 1,^, ,*tn*olaçêo dÔ j ed"ital de licitação e à

prÊpüE§a,-& 't*'gft*nt,e .rícncedor ou ao ato que

t-livi*.r^' araUortZHüô'' 'a dOntraà*Ção direta e à

respêCtlva Frop'Ústa i

rIÍ â legislaçâo aplicável à execuÇão do

contraton ínclusive

ry*ânto eQ§ câsÕs smàssOs;

IV É e regàúe dB' exeÇiJÇâo

fosnêsim*sm.to i
V rà'i 0 prÊÇo ê a$ tnndàÇÕê§

firàtários, â dafâ*

d* pflS'arn*ntp, ft{t

basB e â periodàcàdade
:

d* 16& j uatarnento de

'eritértos de atualizaçâo monetáriapreço§ e os

entÉe,,e. dat*, do...ad,implernento das obrigações e

a dE,'ggetÍ"vo paga.rnento;

vI os crlü.ários e â periodicidade da

mediçâo, guando for o casÕr e o Ptazo parâ

liquidaçâo e Para Pagamento;

vII os prazos de início das etapas de

execução, conclusâo, entrega, observaçâo e

receb:lmento definitivo, quando for o caso;

VIII o crédito pelo qual correrá a despesa,

com a indicaçâo da classificação funcional

programática e da categoria econôrnica;

Ix a matriz de risco, quando for o câso;

cu f, forma de

* Centr* * Fono/fax: (nnf$) 36S'ü -27,37,/7221

Atrto Alegrç * Bahie * 0NPJ 13.ts$7.111/0üS
prffifÊ üt u rad s§e pe I affi m h sÇ " 

fr $il'fi

* TEP
{-sd'"Praçe Joaquim Macfiado, 'l 70

ümpela do
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X o Prauo Para respCIsta âo Pedido de

repactuaÇão de preços, quando for o caso;

XI o prazo Para resposta âo pedido de

restabelecimento do equilibrio econômico"

financeiro, gr.lando for o ca§o;

XII as garantias oferecidas parâ âssegurar

sua plena ex*cuçâor quando exigidas, inclusivo

&§ qt:"e forem oferecLdag pelo conlcatado no

casô de enteeipâçâo d* valores â título de

pagâ.mento,

Xf?Í'"* Õ "'"prâ2§''ür"'garafit'*â'rmÍnirna do objeto,

§h§€rvâd*s

nes t;* I-t*i; (§ rr{ts n0rTnas Eár}nÀc&s

a$ condàções de ÍftanutenÇãÇ

t(áfln.üco, y qlpe.rl$o for o c&s$;

H,IV r *s dimêit#s & â s r# #Psns eh i l" idade s da s

partes.; as pqnalldades cabÍve-ls ô §s valores

das multas s sua§'bases de cálculo;
xv âs çondiÇôeE de impclrtação ê a data e a

taxa de c&ubio pürâ crrnve]:Bâo, quando for o

ÇÊl§Oit'

XYII',* a 'obfiga,çS,o' do' esntÍatado dç manter,

durante ,. 
tàda,. a execuçâo do, contrator êffi

compatibilidade Çom â§ obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para a

habilitaçâo na licitaÇâo' ou para a

gualificaçâo, nâ co*tratação direta;
XVII a obriEaçâo de o contratado cumprir as

exigências de resêrva de cârqos prevista em

leio bam como em outra$ normâ§ e§pecifÍcas,
para pessoa com deficiência, Pâra rea-bilitado

da Previdência §ocial e pãra aprendiz;
Macfrado, 1Tü - C#nffo - Fone/f;ax: {*'?S} 3S*S-???r2/2221 * tÊp M*4#ns0

Q§ ,p,§fi80§ rni-n i rnç*
:

ü1s tabe lec lrJ* s

eplicáveís, {l

e &ss í§tência

Çap*la do A|to Al*grn - Bahls * CNPJ 13.8Sf "'f

prafatturad',Gsa pâ t affi a h&'ffi . ## ffi?

Praça Joaquim
1 11S001-*4 ""o,,-il

..rrr'-'4
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-

XVI I I - o Ínodêlô de gestâo do contrato,

observados o§ requisitos defínidos eft

reguJ-amentoi

XIX os casos de extinçâo.

24. pof f Ím, da anáIise cla minuta do cüfltrâto vinculado ao

instrunenLo convocatÔrio,,epÊ.a.nd::;sq, que o§ requisitos minimos

do art. 92 da . I+e{';; }ictuaÇõ.e.g ] forarn atendidos, havendo o

atend.irnento aos Prêc9it9s rtegaS:Sl bae §ÕÍt0 'ê' observâ*cia das

minúcÍas necessárias ,a àdequadá pfestaÇão, do eerviço, conforme

demanda da administração púb'}Íe.a; dêntro das especif icaçôes

25. Feitar estas prê'úissaS, infere-sê que o pICIcê'dimento para

realizaçâo d.a ticitaçãCIr,ftê,,,.O, pre§ênte momentCI, êncorrtra-se
' ':''.' ' !. 4 r,rr.

e1g conformidade , .cÕÍt og . nàrêgÍhtrE*i 
" 

teggts, nâo havendo
.1

obstáculos jurldicos à:. eua 'abeÍtufa-

26 - Desta

,'.

feàtan entendemCIs 'gtr* o procedd-merrto stenCeu

parcialmente as exiEênc*as"'p'rev*§'tâ§ n..a' t"egislÊção atinente '
' 

' i'-' 

: ! 1rr-rr'

. . , .t... .,r ,.t,

rv- cot{cr,usão

2:-. ÀI§T§ O §XPOSTO, conclui-,cer eâlvo melhor juâzo* presentes

os pregsupostos de regularidade Jurldica d,os âutosf ressalvado

o julzo de mérito da Administração e os asPectos técnicos,

eçOnômicos e financeiros' quê escapam à análise dessa

Procuradoria Jurídíca, díante da documentaçâo acostada aoB

autosr g§ta Assessoria "Turídica entende pela possibilidade da

dispensa de licitaçâo e aprovação da minuta do contrato' desrle

que atendldas aa recomendaçÕes, pelo que sB sonclui e as opine

pela aprovaçâo e regiularidâd. do Proc§a3o adotaclo atá o

pregeate n§m{anto.

Prap Joaquim Mmchado, 170 * Çentt"n "* I

fimpmlm dn Altm Aleçrm
Fone/fax: {**7S} 3fi***23,?.?,.1?:ft21 * tEF 44fi4$400 fr* Sahia * tNpJ 1S.ffi#?,1111ff#01-S4' \* ''k""

pr*f* itu rm$ B efl Ps I m ffiye htler 
" 
t# rti

ffiWffi*tüsr@
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ZB. É o parecer ao Processo Administrativo no, 057/24241

que Be submete à ccnslderaçâo superior.

Capela do âlto A1egre, Bahia, :.1 de junho de 2424,

I

x M,T;M L fu Lq&

ffi§ffieRm* ,mffi, #'Xf*W&

Frmmffi#&d#tr*,m hfiumd-m *pm3-

*§m/§e hTt) , â$, *?4

Prry Joaquirn Machado, 170 - Centso - Fonefax: (.*75) ffig$-nffim2l - ÇEP
Capela do Alb Aegre - Bahia - CNPJ 13.8§7"111/0001-94

prmf n itilfmd sfreffi |âmyffi hs#. fr,#rrr

-

)



FHHTHITURA IIfi UNIÇIFAL ilE
TAP.HtA Bft ALTO ALEGHE ; BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrcITaÇÃo N'036tzoz4

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 03612024, objetivando a contratação da
empresa ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob
o no 44.423.191/000 l-70, segurança, para o

de cabeamento s tY,,videomonitoramento do São
conectores, fonte de rança, com sistema de
reconhecimento facial, até 5km de distância, e

reais).acesso remoto, cujo

\/

\/

Capela do Alto Alegre- BA, 12 deJunho de 2A24.

REILA ALMEIDA
Agente
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\l

TERMo DE RATIFICAÇÃo
Dispensa de Licitação no 03 612024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto
Alegre, que opínararn pela contratação por dispensa de licitação da empresa ALpHORRIA
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LtO.l, inscrito no cNpJ sob o no 44.423.191/0001-70.

Consideranclo a estímativa de despesa;cujo vplgr estirnado da contra Íaçáo e compatível
com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justificativa cla escolha desses fornecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o

sta no Art. J5. Inciso II._da Lei
14.133/2021 e a necess reali

Considerando valor izente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a j Ya do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;
Decido Rati/icar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa ALPHORRIA COMERCIO E REPRBSENTAçÃO LTDA, através de Dispensa de

Curnpra-se

Capela do Alegre- BA, 12 de Junho de 2024.

mÁnclo wELIToN IRA DO I{ASCIMEI{TO

ya.

Sec. M de Educação

de distância, e acesso remoto.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DrspEf{sA DE LTCITAÇÃO No 03 6/2024

o rUNDo MUNICIPAL DB EDUCAÇÃO CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n.
11.13312021, ratiJica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, da empresa ALPHORRIA coMERCIo E REPRESENTAÇÃO LTDA,
inscrito no CNPJ sob o no 44.423.191/0001-70, referente Serviço de Locação com câmeras de
segurançar pâfâ o toda infraestrutura de

câmeras de segurança,cabeamento, fr,
com sistema de recon com alcance de até 5km
de distância, e acesso mil e quinhentos
reais), Cr"rrnprindo assirn AS icável aespecieepelo
Egregio Tribunal de Contas dos do Estado da

V

Capela do Alegre- BA, l2 de Junho de 2024

\/ Certifico para os dev idos f.ins que a

Dispensa de Licitação n' 03612024. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta
Cidade, resta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 1210612024

N
Melka Mendes Dos Santos Bastos

Sec. de Gabinete

CERTIDÃO

,
MARCIO DO NASCIMENTO

Se0. de Educação
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PRHTHIT'URA MUN§ÜIPA[- NE ÜAPHLÂ üO A[.TO ALEGRE-BA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LIcITAÇÃo No 03 612024

() t-LJNDo MUNICIp^L DE EDUceÇÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Balria, r1o uso cle suas

.rrr.ibuiçties legais. de acorclo com o clisposto no Art. 75 Inciso ll cla Lei no 14.13312021, ratiÍiru o procedimento de

. irriiratuçiio clilcta pol Dispcnsa dc licitação, cmbasado no diplorna legal, da empl'esa ALPHORRIA COMERCIO E

1{EpITESENTAÇÃg LTDA, inscrito no CNPJ sob o n' 44.423.19110001-70, reÍ'erente Serviço de Locação com

câmeras de segurança, pâra o videomonitoramento do São João 2A24, incluindo toda infraestrutura de

rlScamento, tv, conectoies, lbnte de alimentação, DVR com kit 08 câmeras de segurança, com sistema de

rtconhecimento Íacial, e câmera speed dome 3ó0u com alcance de até 5km de distância, e acesso remoto, no valor

g.lobal cle R$ 4.500,00 (euatro mil ô quinhentos reais), Cumprindo assim corn as disposições er-uendas pela legislação

,,;;iicávcl à cspócic 
" 

p"io fgr"gio Tribunal dc Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA,

i.Z cle Junho de 2024.

N{ARCTO WELITON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Scc. Municipal de EducaÇão

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centro, cep:44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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